
ESIÀDO DE SERGIPE
PREFETTT'RÀ IíT'NICIPÀT DE DIVIT{À PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

CONTRÀTÀçÃO TEMPOR.IíRIÀ POR TEIIíPO DETERMfNÀDO

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COUO RECEPCIONISIÀ TELEE'ONISTÀ

DATA: 20 de naio de 2020

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, aa Constj.tuição Eedêral dê
Lei Municipal n.o !13/2OL3 de t9/O6/2O13, Lêi Municipal n
de 29/OL/2O15 e o Decrêto n." 041 /20L9.

CONTRÀTADO: JrCYÀRÀ IíARIANTIE SÀttTOS

CONTRÀTO: N" /2020

1988,
" 139

VALOR MENSAL:
reais )

R§ 1.254,00 (nil duzentos ê cinquenta ê quatro

VALOR GLOBAL: R§ 9.237,80 (novê mil duzentos e trinte ê setê
reais ê oitênta cêntavos )



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEIITT'RA MT'NICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Eundo Municipal de Saúde

CONIIRÀTO N. O 2020 TERMO DE CONTRÀTO ]NDIV]DUÀL DE
TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPC]ONAL lNTERESST] PÚBLICO QUE
ENTRE SI CELEBRÀM O FI'![DO IíUNICTPÀI
DE SÀÚDE E JICYÀRA IIARIÀN!ÍE SÀIITOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mel_hor forma de direito, reuniram-se de
um Lado o EU!{DO Ut NICIPÀI DE sÀúDE DE DMNA PÀSTORÀ, pessoa
juridica dê direiro púb1ico interno, CNPJ: 11.544.S37,/OOO1-39,
nêste ato representado por sua tituLar, Senhora Àna Lídia
Nâscimênto de Barros, brasileira, Secretária Municipal de Saúde,
CPF n." 001 .32rt.195-80 e Rc n.o L225473 SSP/SE, residenre e
domiciliada à Rua EIiza Correia de OIiveira, it69-:- , Aruana,
ARÀCAJU/SE, doravante denominado simplesmente CONTRÀTÀNTE, e do
outro 1ado, JfCYÀRA IIBRIÀNNE SANTOS, brasiteiro(a) , maior e
capaz, residente e domicifiada na Rua H, Conjunto Manoel-
EranceLino Costa, n" 83, Centro, Municipio de Divina pastora,
Estado de Sergipe, portadora de RG n." 3.492. 195-g SSP/SE e CpF
no 071. ?38.455-13, doravante denominada simpl-esmente de
CONTRÀTÀDÀ, têm justo e acordad.o a contrataÇão do serviço
previsto na cfáusufa primeira deste termo, em conformidade com o
Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de l9gg, em harmonia
com a Lei Municipal n." tL3/20t3 de L9/06/20t3, Lei Municipal,
n. " 138 de 28/0L/20L5, o Decreto n. " 041 /20t9, objetivando
suprir necessÍdade dê excepcional intêrêssê público ênquanto
estivêr ên andârênto os trâmites necessários para a dêfragração
do Concurso Priblico, considerando as cfáusu.Ias abaixo:

CUíUSULÀ PRIUEIRÀ- DO OB"ETO

O segundo dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serv.iços profissionais que desempenha como RECEPCIONISTA
TELEFONISTÀ, na Centraf dê Àmbufâncias, Município de Divina
Pastora, cumprindo carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, a qual poderá ser realizada em regime de p.Iantão, em
atendimento a necessidade da ÀdministraÇão púb1ica Municipal,
suj eito a corte safarial caso não apresente j ustificativa
plausivel, correspondente ao número de horas não trabalhadas.

CIÀUSULà SEGI'NDÀ - DO PRnZO
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O presente contrato vigorará pel-o período compreendido entre o
dia 20 de maio de 2O20 ê o diâ 31 dê dezenbro de 2020, contados
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contratação inicial, na forma Art.
37, inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em harmonia com
a Lei Municipal n.o 173/20L3 de L9/06/2013, Lei Municipal n.o
138 de 28/01/2015 e o Decreto n." 047 /20L9.

Parágrafo único. Em atenÇão ao princípio da impessoafidade, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fj-xado na presente
cLáusufa e de notificaÇão, caso venha a ser reafizado e
concfuido o Concurso PúbIico com vagas para as mesmas funções,
desde que haja a convocaÇão e a contrataÇão dos aprovados. Da
mesma forma, acordam gue, incidindo a presente cIáusuIa, o
contratado não possuj- qualquer direito à i-ndenização referente
ao prazo remanescente para concfusão do pacto, não podendo
promover qualquer reclamação em juizo ou fora de.Ie.

TERCEIRÀ DÀ I,EGISIÀCÃO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos do Municipio de Divina pastora Lei no. 12/J.994,
observando-se todas as normas relativas a esta modafl.dade de
contrataÇão, em conformidade com Àrt. 3l , inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal
n." 113/2073 de 19/06/2013, Lei Municipal n." 138 de 28/Ot/20t5,
o Decreto n." 0 47 / 201,9 .

CIÀUSUIÀ OUÀRTA - DO PRECO E EORMA DE PÀGAIlÍENTO

O Ft ÀIDO !íUNICIPÀL DE SAÚDE pagará ao (à) CONTRÀTÀDA, em
remuneraÇão aos serviços contratados a importâncj-a de R§
1.045,00 (rliJ. e quarênta e cinco rêeis) por mês, acrescj-do do
adicional noturno que corresponde a 20% do salário, equivafente
a § 209,00 (duzentos e novê reais), importando o vafor mensal- em
RS 1.254,00 (tril duzentos e cinquenta ê quatro reais) por mês e
perfazendo o val-or g1obal do contrato em R$ 9.23?,80 (novê mil
duzentos ê trintà e sête reais e oitenta cêntavos) .

§ 1" - Os preÇos ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vincufada ao safário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão, mas poderão ter acrésc.imos para pagamento de serviço
extraordlnário efetivamente autorízado, trabaLhado e atestado na
forma dos artigos '72 e 13 da Lei Municipal n" L2/1994 e artigo
8" da Lei Municipal n" lL3/20L3.
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§ 2" - O pagamento do adicional noturno fica condicionado à
prestaÇão dos serviços contratados no horário compreendido entre
as 22h00rnin horas de um dia às 05h00min horas do dia seguinte.

c!ÀusIrLA INTÀ DÀ DOTÀCÃO O IÀ

À despesa prevista na Cláusula Quarta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro de 2020.

Unidade Orçanêntária: 06 - Fundo Municipal De Saúde
Projêto/Atividade: 2073 - Manutenção dâ secretâria de Saúde
Classificação Econômica: 319001100 - Contratãção por Teapo
Dêtêr:minado
Fonte de Rêcurso: 12110000 - RP - Rêcêites de Impostos e de
Transfêrênci.â de Irltr)ostos da Saúdê

CIÀUSULÀ SEXTÀ - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO(À) CONTRÀTN)À

a) Seguir rigorosamente as determinações da Secretaria
Municipal de Saúde e, por conseguinte, atender às normas do
Programa a que está vinculada,

b) Rea-izar suas atribuíções com ética e profissionalismo,
executando suas atribuiÇôes conforme especificado no
Decrêto Municipal n. " 150/2013.

c) Manter o CONTRATÀ}iITE sal-vo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durantê toda a execuçâo do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, RECEPCIONISTÀ TELEEONISTA;

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados

DO CONTRATÀTiITE:

a) Co.locar à disposição da CONTRATÀDO (À) todos os e.Iementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devj-dos dentro dos prazos
convencionados;

c) Fiscalizar e acompanhar a CONTRATADO (A) quanto ao andamento
dos serviços prestados

crÁusui,À sÉTruÀ - DÀ RrscrsÃo
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O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato,
é motivo justo para a rescisão do mesmo, arcando a parte faftosa
com mul-ta no valor de 103 do vafor contratado.

Pode o FUIVDO IIIUNfCIPÀL DE SAÚDE rescindir o presente acordo, se
ocorrer afguma das hipóteses previstas nos Arts. 78 a 80, da Lei
8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o
CONTR,ATàDO.

cl,ÁusuÍ.À orrÀvÀ - vÍNcuLo

Est.e contrato não gerará qualquer vinculo trabalhista.

CLÁUSULÀ NONÀ - DO FORO

Eica eleito o foro da COI{ÀRCÀ DE DMNA PASTORA, Estado de
Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privi-Iegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufâr de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 20 de maio de 2O2O.

AI{A LID NÀT|CII{ENTO DE BàRROS
Secretária Municipal de Saúde

I }íÀRTÀNNE
CPE: 071.738.455-13

CONTRATADA
Testêmunha:

CPE: o\Ct )[,Y qÇá -ü o
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